PARECER Nº 1097, DE 2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38, DE 2006

De autoria do nobre Deputado JOSÉ BITTENCOURT, o Projeto de lei Complementar em epígrafe  pretende alterar a Lei Complementar nº 857, de 1.999, que dispõe sobre o gozo de licença-prêmio a fim de estender aos integrantes do Quadro do Magistério, a possibilidade prevista no artigo 4ºA, acrescentado pela Lei Complementar nº 989, de 2006.


Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 75ª a 79ª Sessões Ordinárias (de 29/05 a 02/06/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na sequência do processo legislativo, foi a mesma enviada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada nos aspectos, constitucionais, legais e jurídicos que, na oportunidade, exarou parecer favorável a sua aprovação.

Em seguida, foi enviada à Comissão de Administração Pública, que ao examinar o aspecto meritório também opinou favoravelmente.


Após a análise de mérito, foi o Projeto de lei Complementar nº 38, de 2006, enviado à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento  para que fosse analisado o que requer o artigo 31, §3º, do Regimento Interno.


Não havendo deliberação por essa Comissão veio, então, a presente propositura para a relatoria especial deste Deputado em substituição ao referido órgão técnico.

Analisadas as disposições que consubstanciam a proposição,  verifica-se que dela decorrerão encargos para a Fazenda Pública Estadual. No entanto, consignados no orçamento estadual os recursos para pagamentos do mês de licença-prêmio, convertido em pecúnia, darão aos servidores do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação,  os mesmos benefícios dos integrantes das carreiras da Polícia Civil, da Superintendência Técnico-Científica e da Polícia Militar do Estado.

Dessa forma, reconhecido o interesse público que reveste a presente propositura, opinamos favoravelmente a sua aprovação.

          É o nosso parecer.

a) Campos Machado – Relator Especial 
